
 

TERMO DE ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2025/2026
SISTEMA HÍDRICO ENGº AVIDOS E SÃO GONÇALO
Bacia Hidrográfica dos Rios Piancó-Piranhas-Açu

 
Objetivo: Alocação de Água do Sistema Hídrico Engº Avidos e São Gonçalo
 
Vigência: julho de 2025 a junho de 2026
 
Data e local: reunião realizada em 11 de junho de 2025, em Cajazeiras (PB).
 
Participantes: conforme lista de presença anexa.
 
Pauta da reunião: I. Alocação de Água 2024/2025 – ações e compromissos; II. Alocação de Água
2025/2026 – cenários e tomada de decisão; III. Plano Operativo Anual PISF; IV. Comissão de
Acompanhamento da Alocação; e V. Termo de Alocação de Água.
 
1. SITUAÇÃO REGULATÓRIA E HIDROLÓGICA

1.1. Usos sujeitos às Resoluções ANA/AESA nº 76, de 09 de outubro de 2018, e nº 78, de 07
de junho de 2021.

1.2. Cota e volume do reservatório Engenheiro Avidos em 31/05/2025: 307,24 m – 87,21 hm 3.
1.3. Estado Hidrológico AMARELO do reservatório Engenheiro Avidos é apresentado na

Tabela 1.
TABELA 1 – LIMITES DO ESTADO HIDROLÓGICO AMARELO – ENGº AVIDOS

1.4. Cota e volume do reservatório São Gonçalo em 31/05/2025: 244,02 m – 24,33 hm 3.
1.5. Estado Hidrológico AMARELO do reservatório São Gonçalo é apresentado na Tabela 2.

 

TABELA 2 – LIMITES DO ESTADO HIDROLÓGICO AMARELO – SÃO GONÇALO
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2. ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2025/2026
2.1. Durante o período de vigência deste Termo, os usos de recursos hídricos neste sistema
hídrico ficam limitados ao expresso nas Tabelas 3 e 4.

TABELA 3 – USOS ALOCADOS – ENGº AVIDOS - 2025/2026

Finalidade Vazão média
anual (L/s) Condição de uso

Abastecimento Público Cajazeiras,
Distrito Avidos, Distrito Gravatá e

Carrapateiras
206 100%

Usos entorno do reservatório 5 100%
Abastecimento público Gravatá (rio

Piranhas a jusante) 6 100%

Demais usos e perenização a
jusante no rio Piranhas 268 100%

Transferência para São Gonçalo 50 hm3

(1.583 L/s)
V. item 2.2

2.2. A transferência de água do reservatório Eng. Avidos para o reservatório São Gonçalo deverá
ser realizada:

2.2.1. Garantindo o atendimento aos usos e perenização do rio Piranhas da barragem do
Eng. Avidos até o remanso do São Gonçalo; e

2.2.2. Manutenção do volume reservado no São Gonçalo em cota igual ou superior ao
previsto na Tabela 5.

TABELA 4 – USOS ALOCADOS – SÃO GONÇALO - 2025/2026

Finalidade Vazão média anual (L/s) % de uso do marco
regulatório

Abastecimento Público CAGEPA 230 100%
Usos entorno do reservatório 160 100%

PISG 1.400 100%
Usos rio Piranhas a jusante 125 89%Usos e perenização rio Piranhas

2.3. A partir de junho de 2025, a adução de água para o Perímetro de Irrigação São Gonçalo está
condicionada a:
 

2.3.1. Pleno funcionamento dos equipamentos de controle de vazões nas tomadas d’água
da Gruta e do Túnel, bem como a disponibilização pelo DNOCS de operadores
devidamente capacitados para os ajustes que se fizerem necessários nessas vazões;

2.3.2. Atendimento à vazão média anual igual a 1.400 L/s no período da alocação, sendo
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que a variação mensal não deverá exceder os seguintes valores máximos médios
mensais, em L/s:

 
2025 2026

 
Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai

Vazão
(L/s)

965 2.427 2.427 2.508 2.240 1.929 1.493 1.307 413 373 386 373

Volume
(hm³)

2,5 6,5 6,5 6,5 6,0 5,0 4,0 3,5 1,0 1,0 1,0 1,0

2.3.3. Obrigatoriedade de informação à ANA, por meio do e-mail comar@ana.gov.br, de
cada manobra de aumento ou diminuição de vazão realizada nas tomadas d’água da
Gruta e do Túnel para adução de água para cada um dos canais do PISG, com
registro da data, da hora e das cotas medidas nas réguas dos pontos de
monitoramento do IM e do IS, logo após a manobra e antes da distribuição das vazões
para as demais derivações.

2.3.4. Em caso de utilização de volume inferior ao previsto na tabela acima em
determinado mês, o saldo remanescente poderá ser utilizado no mês seguinte,
resultando na possibilidade de utilização de vazões médias mensais superiores ao
previsto.

2.3.5. Não está autorizada a utilização antecipada de qualquer volume.
2.3.6. A utilização de vazões superiores aos valores informados conforme item 2.3.3

sujeitará o titular da outorga do Perímetro Irrigado de São Gonçalo à aplicação de
penalidades.

2.4. Para as demais finalidades, as vazões médias referem-se ao volume alocado no período da
Alocação, podendo ser ajustadas mensalmente para atender à sazonalidade ou a especificidades
dos usos.
2.5. Alterações nos valores alocados previstos nas Tabelas 3 e 4 devem ser avaliadas e
autorizadas pela ANA, podendo ocorrer somente após o período de estiagem e,
preferencialmente, apresentadas por propostas aprovadas pela Comissão de Acompanhamento
da Alocação de Água.
2.6. Os usos da água no reservatório São Gonçalo, bem como defluências a jusante, serão
realizados respeitando as cotas e volumes mínimos constantes na Tabela 5.
 

TABELA 5 - Volumes e cotas mensais ESPERADOS - São Gonçalo
 2025 2026

Mês jun jul ago set out nov dez jan fev mar abr mai
Volume
(hm3)

25,18 27,03 27,56 26,78 24,64 22,52 21,63 18,19 16,18 13,99 11,88 12,52

Cota (m) 244,25 244,64 244,75 244,59 244,13 243,65 243,44 242,54 241,96 241,26 240,49 240,73

3. ENCAMINHAMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA
3.1 Os compromissos e ações para efetivação da alocação de água do sistema hídrico Eng.
Avidos/São Gonçalo constam da Tabela 6.
 

TABELA 6 - AÇÕES E COMPROMISSOS PARA EFETIVAR A ALOCAÇÃO DE ÁGUA
ITEM ATIVIDADE RESPONSÁVEL PRAZO
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1 MONITORAMENTO
1.1 Cotas dos reservatórios ANA Diária
1.2 Volumes captados para abastecimento público CAGEPA Mensal
1.3 Vazões defluídas pelo reservatório Eng. Avidos DNOCS Mensal

1.4 Vazões defluídas pelo reservatório São Gonçalo para o
rio Piranhas

DNOCS Mensal

1.5 Volumes aduzidos para o PISG DNOCS A cada
manobra

2 REGULAÇÃO/FISCALIZAÇÃO

2.1
Monitoramento de todas as entregas de água para o

PISG (réguas em IS, IM e P3, bem como comportas e
sifões)

DNOCS/JUSG Urgente  

2.2 Instalação de monitoramento contínuo da captação
conforme Notificação Nº 4468/2024/COFIU/SFI

DNOCS/JUSG Urgente  

2.3 Instalação de telemetria no PISG, nos termos previstos
na Resolução ANA nº 188/2024

DNOCS/JUSG Urgente  

3 OUTRAS AÇÕES  

3.1 Envio de documentação da licitação referente à
aquisição de 5.000 hidrômetros em Sousa/PB e distritos

DAESA Jul/2025  

3.2

Aporte de água do PISF, com volume total de 29,5 hm³,
visando manter o volume em São Gonçalo igual ou

superior à curva-guia definida pela Tabela 5, respeitadas
as condições de uso deste TAA

MIDR Ago/2025  

3.1. As informações apresentadas na Tabela 6, cujos prazos não estão nela definidos, devem ser
encaminhadas mensalmente à ANA até o dia 5 do mês subsequente também para o endereço
eletrônico comar@ana.gov.br.
3 .2 . A ANA divulgará mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente, Boletim de
Acompanhamento deste Termo de Alocação, além de disponibilizá-lo no endereço eletrônico
https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/alocacao-de-agua-e-marcos-
regulatorios/alocacao-de-agua.
 
4. PLANO OPERATIVO ANUAL 2026 E PLANO DE GESTÃO ANUAL 2025 – PISF
4.1. A entrega de águas autorizada pelos Planos de Gestão Anual – PGA - PISF 2025 e 2026 não
podem interferir nos usos e reservas previstas nos reservatórios desse Sistema Hídrico.
4.2. As operações de descarga no reservatório São Gonçalo necessárias ao cumprimento do PGA
devem ser solicitadas previamente à ANA, a quem cabe a emissão de autorização para os ajustes
a serem realizados pelo DNOCS.
4.3. Quanto ao volume de 29 hm³ a ser compensado pelo PISF nesta alocação, em face as obras
do Reservatório Engenheiro Avidos, deve-se observar:

4.3.1. A liberação do volume referido será entregue a fim de atender os ribeirinhos a montante
de Engº Avidos, se possível, nos seguintes pontos: 0,5 m³/s no portal de Boa Vista, 0,5 m³/s
pelo portal de Morros e a vazão remanescente via portal de Caiçara.

5. COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA
5.1. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento da Alocação de Água cujos membros

estão relacionados na Tabela 7, com as seguintes atribuições:
a) receber, avaliar e difundir os Boletins de Acompanhamento da Alocação;
b) acompanhar e cobrar o cumprimento dos compromissos para efetivação da Alocação; e
c) propor à COMAR ajustes na Alocação a partir do final da estiagem.
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TABELA 7 – COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO

Instituição Representante Telefone E-Mail

José Messias Filho AESA (83) 99105-8357 josemessias@aesa.pb.gov.br

Sérvio Túlio Cavalcanti de
Araújo

CAGEPA (83) 98885-5255 serviotulio@cagepa.pb.gov.br

Gervasio Francisco Vieira EMPAER (83) 98107-6667 gervasiovieira2abreu@gmail.com

Inojosa Primeiro Neto DAESA (83) 99111-0941 inojosaprimeironeto@gmail.com

Harlan Azevedo Herculano UFCG (83) 99876-7773 harlanherculano@gmail.com

Adelson Sebastião dos Santos CAERN (84) 98177-4393 rse@caern.com.br

Nelson Césio Fernandes
Santos

IGARN (84) 99984-1470 nelsonemparn@gmail.com

Maria Geny Formiga de Farias SEMARH/RN (84) 99402-3072 genyformiga@hotmail.com

Francisco Ailton Mendes DINOCOCO (83) 99106-8278 vendas@dinococo.com.br

Francisco José Bernardino
(Pila)

(Secretário)
Grupo PISG (83) 99627-8486 franciiscojb@gmail.com

Miguel Fernandes Pimenta Irrigante
Núcleo I, II e III

(84) 99953-1033 mifpimenta10@gmail.com

Alexandre Morais Sá Dreno do Mari (83) 99101-4236 alexandremoraissa@gmail.com

Maria de Fátima Freitas Usuária
Cajazeiras-PB

(83) 99125-1733 dododaserragemm@gmail.com

Celso Ricardo de Sousa
Almeida

Irrigante
Pombal/PB

(83) 99629-1398 ricardocelso@gmail.com

Ricardo Ramalho Lins
(Presidente) CBH PPA (83) 99663 5530 ricardoramalholins@gmail.com

Damião Gomes da Silva
STTR

São José
Piranhas/PB

(83) 99992-5521 sindicatostr@hotmail.com

 

Este Termo de Alocação de Água registra os encaminhamentos da reunião de Alocação de Água,
tendo sido lavrado pelo representante da ANA e será encaminhado aos órgãos reguladores do
uso dos recursos hídricos, aos presentes a todas as reuniões de alocação já realizadas, aos
membros do CBH Piancó-Piranhas-Açu e aos demais membros da Comissão de
Acompanhamento da Alocação de Água.

 
 

Cajazeiras (PB), 11 de junho de 2025.
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(assinado eletronicamente)

EDGAR GAYA BANKS MACHADO
Especialista em Regulação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA
 
 
 

Aprovo este Termo de Alocação de Alocação de Água, inclusive os limites, regras e condições de
uso de recursos hídricos e de operação do reservatório, nos termos da Resolução ANA nº 46, de
2020.

O descumprimento dos limites, regras e condições de uso de recursos hídricos e de operação do
reservatório definidos neste Termo de Alocação de Água sujeita os responsáveis às penalidades
previstas na legislação pertinente.

 
 

(assinado eletronicamente)
PATRICK THOMAS

Superintendente de Regulação de Usos de Recursos Hídricos Substituto
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA

 
 
 
 

Anexo I – Convite para a reunião de Alocação de Água
Anexo II – Lista de participantes

Documento assinado eletronicamente por Patrick Thadeu Thomas, Superintendente de Regulação de
Usos de Recursos Hídricos substituto, em 24/06/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Edgar Gaya Banks Machado , Especialista em Regulação
de Recursos Hídricos e Saneamento Básico, em 24/06/2025, às 18:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ana.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0058279 e o
código CRC 12AA2BE5.

Referência: Processo nº 02501.001745/2013-01 SEI nº 0058279
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CONVITE PARA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2025/2026 
SISTEMA HÍDRICO ENG. AVIDOS/SÃO GONÇALO 

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, através da Superintendência de Regulação de 

Uso de Recursos Hídricos - SRE, em parceria com o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piancó–Piranhas–

Açu - CBH PPA, convida os interessados a participarem do processo de Alocação de Água 2025-2026 para o 

sistema hídrico Eng. Avidos/São Gonçalo, conforme orientações a seguir. 
 

Reunião: Apresentação, debate das propostas e tomada de decisão sobre a alocação de água 

Data/hora: 11/06/2025 – 8h (quarta-feira)  

Local: Universidade Federal de Campina Grande (CCJS-UFCG) – Campus de Sousa/PB 

Endereço: Rodovia Antônio Mariz, BR 230 - km 466,5 - Fazenda Cesário 

Município/UF: Sousa-PB  
 

Pauta: 
 

1. Alocação de Água 2024/2025 – compromissos e ações  

2. Alocação de Água 2025/2026 – cenários e tomada de decisão 

• Usos da água na região 

• Debate sobre as demandas e disponibilidades apresentadas 

3. Plano Operativo Anual do PISF 2026 

4. Comissão de Acompanhamento da Alocação - CAAA 

5. Termo de Alocação de Água  
 

Convidados: 

• Secretaria da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos do Estado da Paraíba - SEIRH-PB. 

• Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba - AESA 

• Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS  

• Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA 

• Departamento de Água, Esgoto e Saneamento Ambiental de Sousa - DAESA 

• Junta dos Usuários de Água do Perímetro Irrigado de São Gonçalo - JUSG 

• Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Rio Grande do Norte - SEMARH 

• Instituto de Gestão das Águas do Rio Grande do Norte - IGARN 

• Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN 

• Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária - EMPAER 

• Membros da Comissão de Acompanhamento da Alocação - CAAA 

• Prefeituras e Câmaras Municipais de Cajazeiras/PB, Nazarezinho/PB, Sousa/PB, Marizópolis/PB e São 

José de Piranhas/PB 

• Usuários de recursos hídricos, a montante e a jusante, do sistema hídrico Eng Avidos/São Gonçalo 

• Sindicatos Rurais, Conselhos Municipais e Associações de Usuários em seus diversos segmentos 

• Sociedade em geral 
 

Esclarecimento adicionais poderão ser realizados pelo e-mail comar@ana.gov.br ou pelo telefone (61) 
99297-1020  
 

Contamos com a participação de todos. 
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